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IMPUGNAÇÃO 

 
 

A empresa Profi Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ nº 52.139.016/0001-83, 

sediada a Rua Beta, nº. 330, Bairro Vila Paris em Contagem/MG, por intermédio de 

seu representante legal a sra. Nayra Rodrigues Soares Ferraz, portadora da cédula 

de identidade RG nº. MG-11.532.669, e do CPF nº. 063.872.236-522, vem, 

respeitosamente, por meio de seu representante legal, apresentar, com fundamento 

na Lei nº 14.133/2021, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, em razão da ausência de 

especificação dos locais de entrega dos bens, nos termos a seguir. 

 
1. DA PREVISÃO LEGAL 

 
Nos termos do art. 25, §1º, da Lei nº 14.133/2021, é obrigatório que o edital 

contenha "todas as condições para o cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação", o que abrange, sem margem para dúvidas, a definição exata do local 

de entrega dos bens ou serviços. 

Da mesma forma, o art. 5º da mesma Lei estabelece os princípios da 

isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da transparência, os quais 

restam flagrantemente violados quando omite-se informação que impacta 

diretamente a formação dos preços. 

A ausência de definição dos locais de entrega dos produtos impede que os 

licitantes formulem propostas que reflitam fielmente seus custos logísticos e 

operacionais. Tal omissão compromete a exatidão da proposta e a previsibilidade 

dos custos; afasta potenciais licitantes, que deixam de participar do certame diante 

da insegurança jurídica e econômica; e favorece fornecedores locais ou 

previamente informados por outros meios, gerando desequilíbrio concorrencial. 

Ademais, a omissão dessas informações impede que o licitante compreenda 

sequer se as entregas ocorrerão de forma centralizada em um único local, 

concentradas em alguns pontos, ou distribuídas entre diversas unidades vinculadas 

à Administração. Tal indefinição compromete de maneira substancial a elaboração 

da proposta, uma vez que inviabiliza o dimensionamento preciso dos 

deslocamentos, a definição das rotas, a alocação de equipe, a previsão de prazos e 

demais variáveis logísticas que incidem diretamente sobre a formação dos custos. 

Para as empresas participantes, o conhecimento prévio dos pontos de entrega é 
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elemento primordial, já que se trata de um custo variável, cuja variação interfere 

diretamente na precificação dos itens ofertados. Logisticamente, o valor praticado 

para realizar a entrega em um único endereço não é equivalente ao custo de realizar 

entregas fracionadas em 20 ou mais pontos distintos, o que exige um planejamento 

operacional muito mais complexo e oneroso. Nessas condições, qualquer proposta 

apresentada estará baseada em premissas incertas e subjetivas, o que afronta os 

princípios da vinculação ao edital, da isonomia entre os licitantes e da busca pela 

proposta mais vantajosa, comprometendo, em última instância, a efetividade e a 

legitimidade da contratação pública. 

2. Da Jurisprudência do TCU 

 
O entendimento do Tribunal de Contas da União é pacífico sobre o tema. O 

Acórdão nº 327/2023 – Plenário assim dispôs: 

“A ausência de informações sobre locais para entrega 
dos produtos compromete a transparência e a 
competitividade do certame.” 
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3- Do Pedido 

 
Diante do exposto, requer-se: 

 
1. A retificação imediata do edital, com a inclusão clara, precisa e 

individualizada dos locais de entrega dos bens, em todos os itens; 

2. A  prorrogação  do  prazo  para  apresentação  das  propostas,  de 

modo proporcional à alteração promovida, em respeito ao princípio da 

razoabilidade; 

3.  A suspensão do certame até o saneamento da falha apontada, sob pena de 

nulidade do processo licitatório. 

 
A ausência dos locais de entrega configura vício material no edital, com 

potencial de comprometer a legalidade, a isonomia entre os licitantes e a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração. Sendo assim, impõe-se a 

revisão imediata doinstrumento convocatório, como única medida capaz de 

preservar a lisura do certame. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

                                          

 
______________________________________ 

NAYRA R. SOARES FERRAZ 
Profi Comércio de Alimentos Ltda 

 


